
• 
.-~-

_dellla_ 
LEI 11 Q 515 ,DB z:r DB OUTOBRO DB 1 952 

Ree~trutura a carr~ira de Kicro~ 
copista,. da outras providencias. 

o GOVERNADOR DO BSTADO DB JU.TO GROSSO,: 
Paço aabar que a Àssembléia Legialativa do Batado 

decreta e eu eanciono a seguinte lei: 
Artigo lQ - À ca.,re1ra de Xicroacopista, composta 

ds 1~ (treze) cargos, passara a ter a seguinte estrutura e PA 
drÃo ds venc1mentoa: 
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Artigo 2Q - Picem extintos Os padrões P, G e B~ 
tantea da reterida carreira. 

_Artigo ~g - O.Poder Exec~tivo providenciará a r~ 
classiticaçao doa tuncionarios de acordo com a nova estrutura 
da carreira. . 

. Artigo 4Q - Bsta lei entrará em vigÔJ; na da ta de 
eua publicação, revogadas .s dispoa1ções em contrar10. 

palác10 Alep.castro, em Cuiabá. z:r' de outubro 4e 
1 952, 131,Q da Ind.ependencia e 64; da Republ1ca. . 
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